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Curitiba, 18 de julho de 2025. 

 

A 

E- PARANÁ 

A/c: Rafael Chinasso Fernandez Segura – Diretor Presidente 

 

Prezado, 

A AERP – Associação das Emissoras de Rádio e Televisão do Paraná tem a satisfação de 

informar que promoverá, entre os dias 23 e 25 de setembro de 2025, o 27º Congresso 

Paranaense de Rádio e Televisão, em Curitiba, com um propósito claro: impulsionar o 

mercado da comunicação com interatividade, confiança e transformação. Esses três pilares 

orientam a programação do evento, que reunirá empresários, radiodifusores e profissionais de 

todo o país em uma imersão completa nos desafios e tendências do setor. 

Serão três dias intensos de conteúdo e networking, com palestras, workshops e debates sobre 

inovação tecnológica, oportunidades de negócio, evolução do mercado e estratégias de 

liderança. Um ambiente pensado para estimular a troca de experiências, fortalecer conexões e 

impulsionar a construção de um setor cada vez mais dinâmico e relevante. 

A programação se torna ainda mais completa com a realização da FNT (Feira Nacional de 

Tecnologias), um espaço exclusivo onde as empresas fornecedoras do mercado de rádio e 

televisão apresentam as mais recentes tecnologias e soluções para o setor. O principal objetivo 

com a FNT é conectar os principais players do mercado em um ambiente que promove negócios 

estratégicos, troca de conhecimento e valorização do meio rádio e televisão. 

Histórico de Sucesso 

Realizado desde 1976, o Congresso reúne a cada edição palestrantes reconhecidos 

nacionalmente com profunda experiência no dia a dia da radiodifusão e também na gestão de 

negócios. Participam do evento congressistas do Paraná, mas também de todo o Brasil, pois 

reconhecem o Congresso Paranaense como tradicional evento de destaque na radiodifusão 

brasileira. 

Local do evento 

Em 2025, o Congresso Paranaense de Rádio e Televisão retorna a Curitiba, reafirmando a capital 

paranaense como polo estratégico da radiodifusão nacional. E o palco dessa grande experiência 

será o Castelinho do Batel, um dos endereços mais tradicionais da cidade. 
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Com sua arquitetura histórica e localização privilegiada, o Castelinho oferece uma atmosfera 

única, que une elegância, estrutura de alto padrão e funcionalidade para a realização de eventos 

corporativos de grande porte. Mais do que um espaço físico, ele representa o compromisso do 

Congresso com a excelência, o acolhimento e a valorização do setor. 

A escolha do local reforça o propósito do evento: criar um ambiente inspirador, onde tecnologia, 

negócios e relacionamento se encontram para impulsionar a transformação do rádio e da 

televisão. 

 

Por que participar? 

Fortalecimento de marca no setor de radiodifusão: O Congresso Paranaense de Rádio e TV é 

uma oportunidade de expor a sua marca em um evento de relevância para a comunicação do 

Paraná e de todo o país, que discute com seriedade e competência temas ligados ao conteúdo, 

gestão e tecnologias capazes de ampliar e fortalecer as emissoras. 

Relacionamento com tomadores de decisão: O congresso proporciona um ambiente exclusivo 

para networking estratégico, com acesso facilitado aos principais decisores e formadores de 

opinião do mercado, o que amplia as possibilidades de parcerias e negócios. 

Alinhamento com inovação e transformação do setor: Ao participar da feira, sua 

empresa/entidade reforça o compromisso com o futuro da radiodifusão, apoiando debates 

sobre tecnologia, tendências e soluções que movimentam o mercado e moldam os próximos 

passos da comunicação. 

Entregas que oferecemos: 

• Aplicação da marca em todo o material que acompanha o kit dos congressistas 

• Aplicação da marca nas camisetas da organização 

• Aplicação da marca no painel de LED do evento 

• Aplicação da marca nos painéis dispostos no foyer, plenária, espaço da feira e recepção 

do evento 

• Aplicação da marca no hotsite do evento 

• Possibilidade de inclusão de materiais promocionais na pasta dos congressistas 

• Aplicação da marca em posts das redes sociais da Aerp 

• Aplicação da marca nas newsletters de divulgação do Congresso 

• 01 Stand medindo 9 x9 m2 na Feira Nacional de Tecnologia. 
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Para que possamos entregar um evento à altura das expectativas do mercado e 

contribuir efetivamente para o desenvolvimento do setor, contamos com o apoio de 

instituições comprometidas com a comunicação paranaense. 

Diante disso, e dando sequência à sólida parceria entre a AERP e a E-PARANÁ, para esta 

edição do Congresso, pleiteamos o apoio no valor de 80 mil reais.  

Certos de que podemos contar com o seu prestígio e apoio, colocamo-nos à disposição 

para quaisquer esclarecimentos e, desde já, renovamos nossos cumprimentos e apreço. 

Atenciosamente, 

 

Rodrigo Martinez - Presidente AERP 
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 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD  

 

PROTOCOLO: 24.684.025-3 

RESPONSÁVEL: Assessoria de Comunicação.  

OBJETO: Participação do DETRAN/PR no 27º Congresso Paranaense de Rádio e 

Televisão.  

 

1. Descrição da necessidade da contratação 

A presente demanda tem por finalidade viabilizar a participação do DETRAN/PR no 

27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão, promovido pela Associação das 

Emissoras de Rádio e Televisão do Paraná – AERP, que ocorrerá de 23 a 25 de 

setembro de 2025, em Curitiba/PR, no Castelinho do Batel. 

O Congresso, de caráter nacional, reúne empresários, radiodifusores, fornecedores e 

profissionais de comunicação, sendo considerado o principal evento do setor no 

Estado e um dos mais tradicionais do país. O DETRAN/PR identifica esta participação 

como estratégica para o fortalecimento institucional, especialmente no tocante à 

ampliação da comunicação com a sociedade e à divulgação de campanhas 

educativas de trânsito. 

A necessidade que fundamenta a presente contratação consiste em assegurar a 

presença da Autarquia em ambiente qualificado de mídia e comunicação, favorecendo 

a difusão de mensagens educativas, a construção de parcerias estratégicas e o 

fortalecimento da imagem institucional junto a tomadores de decisão e formadores de 

opinião, em consonância com o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no 

Trânsito (PNATRANS). 
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2. Demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual – 

PCA (tipo do item e número de ordem) 

 

A presente contratação relaciona-se ao item de ordem nº 50 do PCA/DETRAN-PR, 

que prevê a participação da Autarquia em exposições, congressos e feiras de grande 

porte, em espaços voltados tanto ao atendimento da população quanto à promoção 

das atividades de Educação para o Trânsito, de forma a ampliar a presença 

institucional e assegurar capilaridade às campanhas educativas. 

 

3. Justificativa da estimativa da quantidade para a contratação 

A necessidade anteriormente descrita será atendida por meio da participação do 

DETRAN/PR, será efetivada mediante a ocupação de espaço institucional com 

metragem de 9x9 metros, estrutura considerada suficiente para a execução das ações 

educativas e de conscientização previstas, garantindo espaço adequado para 

atendimento ao público e realização das atividades institucionais durante todo o 

período do evento. 

 

4. Justificativa para contratação 

A presente contratação justifica-se pela pertinência e relevância da participação do 

Departamento de Trânsito do Paraná – DETRAN/PR, mediante o fornecimento de 

espaço institucional no 27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão, voltado à 

execução de atividades educativas e preventivas, diretamente alinhadas ao papel 

institucional desta Autarquia enquanto promotora da educação para o trânsito e de 

temas correlatos à segurança viária. 

A iniciativa insere-se no escopo das políticas públicas fomentadas pelo DETRAN/PR, 

especialmente no que tange à conscientização da população sobre condutas seguras 

no trânsito, à prevenção de acidentes e à redução de mortes e lesões, em 
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consonância com as diretrizes do Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no 

Trânsito (PNATRANS) e da Política Nacional de Trânsito. 

O evento configura-se como oportunidade singular para alcançar um público amplo e 

diversificado, incluindo empresários, radiodifusores, formadores de opinião e 

profissionais de comunicação, em um ambiente estratégico para campanhas 

educativas e de conscientização. A presença do DETRAN/PR no local permitirá a 

realização de ações institucionais e a divulgação de suas campanhas, com potencial 

de ampliar significativamente o alcance das mensagens educativas. 

A atuação institucional no Congresso também atende à função educativa da Autarquia 

e à sua atribuição de promover projetos e programas de segurança no trânsito. Além 

disso, contribui para o fortalecimento da imagem institucional, evidenciando o 

compromisso do órgão com a preservação da vida, a transparência e a aproximação 

junto à sociedade. 

Por fim, destaca-se o efeito multiplicador da mensagem, considerando que as ações 

realizadas durante o evento possuem elevado potencial de repercussão em mídias 

locais, nacionais e redes sociais, ampliando o impacto das campanhas educativas e 

favorecendo a internalização de comportamentos seguros, além de consolidar a 

imagem do DETRAN/PR como parceiro estratégico da comunicação paranaense. 

5. Contratações correlatas 

Informa-se que, após consulta aos registros internos e verificação dos processos 

administrativos em trâmite no âmbito desta Autarquia, não foram identificadas 

contratações correlatas ao objeto ora demandado. Assim, inexiste, no presente 

exercício, contratação anterior ou em andamento que guarde relação direta com a 

presente solicitação, seja em termos de objeto, escopo ou finalidade, evitando-se, 

dessa forma, sobreposição de ações ou duplicidade de gastos públicos. 
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6. Acompanhamento da execução e gestão do material/serviço 

(Gestão/Fiscalização) 

 

Para a fiel consecução da necessidade apresentada, serão designados para atuarem 

nas funções de gestor e fiscal as seguintes servidoras: 

 

Gestora: Giulia Pietra Dal’Col  - CPF 073.266.219-01 

Fiscal: Cristina Rocha Sens – CPF 046.156.079-89 

 

7. Informações adicionais 

A presente contratação guarda alinhamento direto com as políticas públicas 

fomentadas pelo DETRAN/PR voltadas à educação para o trânsito e à redução de 

acidentes, especialmente no tocante à conscientização da população acerca da 

adoção de comportamentos seguros no tráfego e da necessidade de preservação da 

vida. 

A ação proposta coaduna-se com as diretrizes do Plano Nacional de Redução de 

Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS), instituído pela Lei nº 13.614/2018, que 

estabelece como meta a diminuição, no mínimo, pela metade, do índice nacional de 

mortos no trânsito em um horizonte de dez anos, por meio da integração de esforços 

dos entes federativos, órgãos de trânsito e sociedade civil. 

Nesse contexto, a participação do DETRAN/PR no 27º Congresso Paranaense de 

Rádio e Televisão – AERP, mediante a ocupação de estande institucional e a inserção 

da marca em painéis e materiais oficiais do evento, configura-se como instrumento 

eficaz de sensibilização e mobilização social, ampliando a visibilidade das campanhas 

educativas da Autarquia e contribuindo para o cumprimento das metas do 

PNATRANS, bem como para o fortalecimento da Política Nacional de Trânsito no 

Estado do Paraná. 
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Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente 

 

Marcia Mai Takaki 

Assessora de Comunicação 

 

 

9
3

Assinatura Avançada realizada por: Marcia Mai Takaki (XXX.231.099-XX) em 19/09/2025 18:39 Local: DETRAN/ACS. Inserido ao protocolo 24.684.025-3 por: Rafael
Henrique Peguim Souza em: 19/09/2025 17:07. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 3b23db7f2d60d70055191ca3569ef4a.



9a
3

Documento: DFD_AERP.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Marcia Mai Takaki (XXX.231.099-XX) em 19/09/2025 18:39 Local: DETRAN/ACS.

Inserido ao protocolo 24.684.025-3 por: Rafael Henrique Peguim Souza em: 19/09/2025 17:07.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
3b23db7f2d60d70055191ca3569ef4a.



 
 

 
 
 

1 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – DETRAN/PR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

  

PROTOCOLO: 24.637.082-6 

RESPONSÁVEL: Gabinete.  

OBJETO: Participação do DETRAN/PR no 27º Congresso Paranaense de Rádio e 
Televisão  

(i) Lei 14.133/2021, art. 18, § 1º a 3º 
(ii) Decreto Estadual 10.086/2022, art.15 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A presente demanda tem por finalidade viabilizar a participação do DETRAN/PR no 27º 

Congresso Paranaense de Rádio e Televisão, a ser realizado de 23 a 25 de setembro de 

2025 em Curitiba/PR, organizado pela Associação das Emissoras de Rádio e Televisão do 

Paraná – AERP, representa a maior reunião do setor de radiodifusão no Estado, reunindo 

empresários, radiodifusores, profissionais de mídia e formadores de opinião de todo o país. 

 

A necessidade decorre do alinhamento estratégico da Autarquia às suas políticas públicas 

institucionais, voltadas à educação para o trânsito, à redução de mortes e lesões no tráfego 

e à conscientização da população sobre os riscos do consumo de bebidas alcoólicas 

associado à direção, reforçando a mensagem “Se beber, não dirija” e incentivando práticas 

seguras como o motorista da vez e a utilização de transporte alternativo. 

 

No tocante ao Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS), 

instituído pela Lei nº 13.614/2018, a presente contratação contribui diretamente para o 

cumprimento de suas metas e diretrizes. 

 

A participação do DETRAN/PR no congresso, um espaço de grande circulação e 

diversidade de público, cria condições ideais para potencializar os efeitos das campanhas 

educativas, fortalecer a percepção social sobre segurança viária e contribuir para mudanças 

comportamentais alinhadas às metas do PNATRANS. 

 

As atividades voltadas à educação são previstas no Código de Trânsito Brasileiro, e que, 

com vistas à redução de mortes e lesões no trânsito, em 2018 foi criado o Plano Nacional 

de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS), para orientar os gestores de 

trânsito do nosso país a implementarem ações com o objetivo de reduzir mortes e lesões 

no trânsito, em alinhamento com a Nova Década de Segurança no Trânsito da Organização 

das Nações Unidas (ONU). 

 

As atividades do PNATRANS são detalhadas em Planos de Ações, consoante estabelecido 

pelo artigo 326-A do CTB, pois, é por meio do Plano que se materializam os passos para o 

cumprimento das metas estabelecidas. 

 

Além disso, a presença institucional no evento contribui para o fortalecimento da imagem 

da Autarquia, demonstrando seu compromisso com a preservação da vida e a promoção 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – DETRAN/PR 

de um trânsito mais seguro, ao mesmo tempo em que amplia a capilaridade e o alcance 

das suas ações educativas em um espaço de grande visibilidade e repercussão regional. 
 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL – PCA (art. 15, II, Dec.10.086/22) 

A presente contratação relaciona-se ao item de ordem nº 50 do Plano de Contratações 

Anual – PCA do DETRAN/PR, cuja descrição sucinta do objeto refere-se a “planejar o 

espaço em grandes eventos, como exposições, congressos e feiras, em um ambiente no 

qual a população possa ser atendida para a realização dos serviços do Detran-PR, como 

se fosse uma ‘Agência Itinerante’, além da promoção de atividades de Educação para o 

Trânsito”. A contratação em apreço possui enfoque precípuo nas atividades voltadas à 

educação para o trânsito, à preservação de vidas e à conscientização quanto à necessidade 

de realização de atos e tomadas de decisão responsáveis por parte da população local e 

visitantes, de modo a contribuir para a segurança viária do Estado do Paraná. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Para atender à necessidade de participação do DETRAN/PR no evento, a solução adotada, 
com base no estudo apresentado no presente artefato instrutório, deverá observar 
requisitos mínimos a serem cumpridos pela organizadora do evento a ser contratada, 
agrupados conforme sua natureza jurídica, fiscal e técnica. 
 
3.1 REQUISITOS DA SOLUÇÃO CONTRATADA (DO MATERIAL): 

 Disponibilização de espaço físico com metragem mínima de 9x9 metros, em área 
destinada à exposição no evento, garantindo acessibilidade, visibilidade e fluxo 
adequado de visitantes; 

 Montagem de estande institucional estruturado predominantemente em lona, com 
cobertura integral e fechamento lateral parcial, assegurando proteção contra 
intempéries e conforto ao público e equipe; 

 Fornecimento de acessórios e elementos complementares necessários à execução 
das atividades institucionais; 

 Garantia de montagem e desmontagem integral da estrutura dentro dos prazos 
estabelecidos, assegurando que o estande esteja completamente operacional 
durante o evento; 

 Manutenção das condições de segurança e estabilidade da estrutura durante todo o 
período do evento, em conformidade com as normas técnicas e de segurança 
aplicáveis. 

3.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.  

 Registro comercial, no caso de empresa individual.  

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato 
formal de designação de diretoria em exercício.  

 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. Procuração do representante do licitante no pregão, se for 
o caso. 
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3.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

 Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a 
Contribuições Previdenciárias);  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná 
paro licitantes sediados em outro Estado da Federação);  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;  

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 
12.440/2011;  

 Declaração de inexistência de fato impeditivo, não utilização de mão de obra de 
menores, requisitos do decreto estadual n.º 2485/2019, declaração de atendimento 
à logística reversa dos produtos e declaração de reserva de cargos. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

A contratação em apreço, destinada a atender a necessidade institucional elencada, será 
precipuamente concretizada mediante a ocupação, pelo DETRAN/PR, de espaço no 
evento, viabilizando sua participação por meio da instalação de estande institucional. 
 
O estande será montado preponderantemente à base de lona, com metragem de 9x9 
metros, e contará com demais acessórios e estruturas complementares necessários à plena 
consecução de sua finalidade, possibilitando a execução de ações educativas, preventivas 
e de conscientização junto ao público. 
 
A configuração prevista visa garantir o adequado e fiel cumprimento das políticas 
institucionais do DETRAN/PR durante todos os dias do evento, proporcionando um 
ambiente funcional e devidamente identificado para a realização das atividades de 
educação para o trânsito, prevenção de acidentes e incentivo ao consumo responsável de 
bebidas alcoólicas. 
 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Realizada pesquisa no âmbito estadual, não foram identificados outros eventos, no período 
em questão, que pudessem servir como parâmetro equivalente para a aplicação e presença 
institucional do DETRAN/PR mediante campanhas de conscientização e fomento das 
apolíticas de trânsito e de redução de mortes no trânsito anteriormente mencionadas. 

Para a comprovação de que o valor apresentado pela Associação das Emissoras de Rádio 
e Televisão do Paraná – AERP encontra-se em conformidade com o praticado pelo 
mercado, foram consideradas as tratativas realizadas com a E-Paraná Comunicação, que 
formalizou apoio ao mesmo evento no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Ainda que os valores não sejam idênticos, observa-se que o montante solicitado ao 
DETRAN/PR contempla contrapartidas mais amplas, especialmente a disponibilização de 
stand institucional de 9x9m² na Feira Nacional de Tecnologia, além da aplicação da marca 
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em painéis, materiais gráficos, camisetas da organização, hotsite oficial e redes sociais da 
AERP. Tais entregas conferem maior visibilidade e alcance institucional, justificando a 
diferença de valores em relação à adesão realizada pela E-Paraná Comunicação. 

Ademais, quando se realiza a análise comparativa pelo custo do espaço físico 
disponibilizado, dividindo o valor total pelo número de metros quadrados cedidos, verifica-
se a vantajosidade para o DETRAN/PR, uma vez que o valor do metro quadrado da 
participação mostra-se compatível com os parâmetros praticados em eventos de porte 
similar. 

Portanto, conclui-se que o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) encontra-se condizente 
com o mercado, sendo proporcional às contrapartidas oferecidas pela AERP e 
representando solução eficiente e economicamente justificável, em consonância com os 
princípios da eficiência, economicidade e vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Considerando a documentação acostada ao presente caderno administrativo, verifica-se 
que o valor tabelado para a participação institucional do DETRAN/PR é de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), conforme proposta formalmente apresentada à Autarquia. 
 
O referido valor está padronizado pela organização do evento e é também aplicado aos 
demais interessados em participar da exposição, no que se refere à cessão de espaços 
físicos com a mesma metragem e modelo de estande proposto (tenda), não havendo, 
portanto, possibilidade de variação ou negociação de preços, o que assegura a isonomia 
entre os participantes. 
 
Ressalta-se que a presente contratação abrange fornecedor exclusivo, uma vez que a 
organização da feira detém a titularidade e a gestão integral da cessão de espaços e 
estrutura para participação no evento, não havendo competição ou possibilidade de seleção 
de outros fornecedores para o atendimento das necessidades institucionais identificadas 
pela Administração Pública durante a ocorrência do evento. 
 
Assim, a estimativa do valor da contratação encontra-se compatível com a proposta oficial 
recebida e em conformidade com os valores praticados no mercado específico para o tipo 
de participação ora pretendida. 
 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A presente solução visa atender aos objetivos institucionais do DETRAN/PR, 
precipuamente voltados à educação para o trânsito, à redução de mortes no tráfego, à 
conscientização sobre os riscos da ingestão de bebidas alcoólicas associada à direção e 
ao impulsionamento das metas e diretrizes do Plano Nacional de Redução de Mortes e 
Lesões no Trânsito (PNATRANS). 

Tais objetivos serão impulsionados e fortalecidos por meio da participação do DETRAN/PR 
no 27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão, mediante a ocupação de stand 
institucional de 9x9 metros, espaço integrado à programação do evento. A estrutura 
permitirá a execução de atividades educativas, preventivas e interativas, direcionadas à 
sensibilização do público sobre a importância da adoção de condutas seguras no trânsito, 
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reforçando mensagens como “Se beber, não dirija” e incentivando práticas como o uso do 
motorista da vez e transporte seguro alternativo. 

A solução de fortalecimento das políticas públicas da Autarquia ocorrerá mediante a 
presença de servidores do DETRAN/PR no evento, atuando diretamente junto ao público-
alvo, promovendo orientações, conduzindo dinâmicas educativas e estabelecendo 
interlocução com radiodifusores e formadores de opinião. Essa aproximação contribui não 
apenas para a sensibilização social imediata, mas também para a criação de parcerias 
estratégicas capazes de ampliar a difusão das campanhas educativas em veículos de 
comunicação de grande alcance. 

O Congresso contará com programação robusta, composta por palestras, painéis, 
workshops e a Feira Nacional de Tecnologia, reunindo empresários, radiodifusores, 
comunicadores e lideranças nacionais do setor. Tal configuração assegura a presença de 
público altamente relevante em termos qualitativos e institucionais, com forte capacidade 
de multiplicação das mensagens divulgadas. 

Assim, a participação da Autarquia no evento representa oportunidade singular e 
estratégica para consolidar a imagem do DETRAN/PR como agente ativo na preservação 
da vida e na promoção de um trânsito mais seguro, ao mesmo tempo em que fortalece sua 
integração com o setor de comunicação, ampliando o alcance e a efetividade de suas 
políticas públicas. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação não comporta parcelamento, uma vez que se refere à participação 
do DETRAN/PR em evento de organização exclusiva, de caráter pontual e com período 
previamente determinado a ser realizado no município de Curitiba/PR. 
 
Por tratar-se de uma ação institucional concentrada em curto espaço de tempo, a entrega 
do objeto em quantitativo integral e em parcela única mostra-se indispensável para a plena 
produção dos resultados esperados, garantindo a uniformidade e a coerência na execução 
das atividades previstas, bem como a eficiência administrativa e a adequada representação 
institucional do DETRAN/PR durante todo o período do evento. 
 
O fracionamento da contratação inviabilizaria a montagem e o funcionamento adequado do 
estande, prejudicando a implementação das ações de educação para o trânsito e demais 
políticas públicas fomentadas pela Autarquia no referido evento. 
 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Com a participação do DETRAN/PR, por meio da instalação de estande institucional e 

execução de atividades educativas, pretende-se alcançar resultados efetivos e 

mensuráveis no âmbito da educação para o trânsito e da conscientização social, em 

consonância com as metas institucionais e com as diretrizes do Plano Nacional de Redução 

de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS). 

 

Entre os principais resultados esperados, destacam-se: 
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1. Ampliação do alcance das ações educativas: interação direta com um público amplo 

e diversificado, incluindo moradores locais, turistas e visitantes de diferentes faixas 

etárias e perfis socioeconômicos; disseminação de informações sobre normas de 

circulação, condutas seguras e direitos e deveres dos usuários do trânsito. 

2. Sensibilização sobre o consumo responsável de bebidas alcoólicas: reforço da 

mensagem “Se beber, não dirija”, com orientação sobre riscos, consequências e 

alternativas seguras de deslocamento; redução de comportamentos de risco por 

meio de dinâmicas e experiências práticas. 

3. Fortalecimento da imagem institucional: consolidação da presença do DETRAN/PR 

como órgão próximo à comunidade, acessível e comprometido com a preservação 

da vida; visibilidade positiva da atuação do órgão em espaços de grande relevância 

social e cultural. 

4. Efeito multiplicador da mensagem: potencial de repercussão das ações educativas 

em mídias locais e redes sociais, ampliando o alcance das campanhas e 

prolongando seus efeitos após o evento; estímulo à replicação das mensagens de 

segurança viária pelos próprios participantes, fortalecendo a cultura de paz no 

trânsito. 

5. Contribuição para as metas de redução de acidentes e mortes no trânsito: apoio às 

ações estratégicas previstas no PNATRANS e na Política Nacional de Trânsito; 

integração das iniciativas de educação com os esforços de fiscalização e engenharia 

de tráfego, visando resultados sustentáveis na segurança viária. 

 

Dessa forma, a participação do DETRAN/PR não se limita à presença institucional, mas se 

traduz em ações concretas de impacto social, orientadas para a preservação de vidas, a 

mudança de comportamentos e a promoção de um trânsito mais seguro e humanizado no 

Estado do Paraná. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS 

Para viabilizar a participação do DETRAN/PR e garantir a execução das ações educativas 

e preventivas que fundamentam a presente contratação, faz-se necessária a organização 

prévia do emprego de servidores da Autarquia, com prioridade para aqueles lotados nas 

Circunscrições Regionais de Trânsito (CIRETRANs) localizadas em municípios próximos à 

sede do evento. 

 

Essa medida permitirá otimizar recursos, reduzir custos logísticos e assegurar que as 

equipes escaladas possuam conhecimento das políticas públicas retromencionadas, 

relacionadas à educação para o trânsito, prevenção de acidentes, consumo responsável de 

bebidas alcoólicas e preservação de vidas. 

 

O comparecimento dos servidores selecionados deverá ser planejado de modo a 

possibilitar: 

 

 A aplicação prática das ações educativas previstas; 

 A interação direta com o público para disseminação das mensagens institucionais; 

 A coleta de percepções e dados que possam subsidiar futuras campanhas e 

aprimorar as estratégias de segurança viária da Autarquia. 
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Assim, o adequado planejamento e mobilização prévia da equipe são providências 

imprescindíveis para assegurar a efetividade da participação do DETRAN/PR no evento e 

o alcance dos resultados pretendidos. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Após verificação nos registros internos e consulta aos processos administrativos em trâmite 
no âmbito desta Autarquia, não foram identificadas contratações correlatas ou 
interdependentes relacionadas ao objeto ora demandado. 
 
A presente contratação apresenta caráter pontual e autônomo, não estando vinculada a 
outros instrumentos contratuais, aquisições ou serviços em execução que guardem relação 
direta com seu escopo ou finalidade. Dessa forma, inexiste dependência técnica, 
operacional ou administrativa que condicione sua efetividade a contratações 
complementares, o que assegura sua plena execução de forma independente, evitando-se 
sobreposição de objetos e duplicidade de gastos públicos. 
  

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS 

A instalação da tenda que servirá como estande institucional poderá gerar intervenção 
humana direta sobre o solo, especialmente durante a montagem e desmontagem da 
estrutura, em razão da necessidade de nivelamento, fixação de bases, ancoragem e 
circulação de pessoal e equipamentos. 
 
Embora esses impactos sejam, em regra, temporários e de baixo potencial poluidor, é 
imprescindível observar práticas que evitem compactação excessiva do solo, danos à 
vegetação existente e acúmulo de resíduos sólidos decorrentes da montagem e operação 
do estande. 
 
Após o término do evento, torna-se necessária a remoção integral da estrutura e o descarte 
ou reaproveitamento adequado dos materiais, em conformidade com os princípios da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e com as diretrizes do Decreto 
nº 10.936/2022, priorizando-se: 
 

 O reaproveitamento ou reutilização de componentes estruturais, lonas e materiais 
de acabamento; 

 A reciclagem de resíduos passíveis de processamento; 

 O descarte ambientalmente correto dos resíduos não reaproveitáveis, conforme 
normas federais, estaduais e municipais. 

 
A adoção dessas medidas mitigadoras contribuirá para a minimização de impactos 
ambientais e para a consolidação da imagem institucional do DETRAN/PR como órgão 
comprometido com práticas sustentáveis. 
 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 
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Considera-se que a presente contratação é plenamente adequada para o atendimento da 

necessidade institucional que a motivou, uma vez que sua execução resultará em 

benefícios concretos para o cumprimento das ações e políticas públicas fomentadas pelo 

DETRAN/PR, em especial no âmbito da educação para o trânsito, da sensibilização da 

sociedade para comportamentos seguros e da promoção da preservação de vidas no 

tráfego. 

A participação da Autarquia no 27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão, mediante 

a montagem de stand institucional na Feira Nacional de Tecnologia (FNT) e a realização de 

atividades educativas e preventivas, apresenta potencial efetivo de impulsionamento das 

diretrizes do Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (PNATRANS). A 

ação possibilita não apenas o contato direto com o público presente, mas também a 

amplificação das mensagens educativas por meio dos radiodifusores e comunicadores, 

garantindo alcance muito superior e impacto duradouro nas campanhas de 

conscientização. 

Trata-se, portanto, de contratação viável, estratégica e alinhada ao interesse público, pois 

reforça o papel institucional do DETRAN/PR como protagonista das políticas de segurança 

viária, ao mesmo tempo em que fortalece a imagem da Autarquia junto ao setor de 

comunicação, ampliando sua capacidade de mobilização social em favor de um trânsito 

mais seguro em todo o Estado do Paraná. 

 

 (Assinado eletronicamente) 
 

Danilo  Rafael Delonzek 
Chefe de Gabinete do Detran/PR
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ANEXO 1 

FASE DE ANÁLISE 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

 

MAPA DE RISCO 

Risco Causa 
Dano/ 

Consequência 
Probabilidade 

(1 a 5) 
Impacto 
(1 a 5) 

Classif. 
(ref. Matriz) 

Ação 
Preventiva 

Responsável 

Ação de 
Contingência 
(Se o risco se 
concretizar) 

Responsáv
el 

Fragilidade do 
Estudo Técnico 

Preliminar 

Levantamento 
insuficiente de 

dados ou 
ausência de 
justificativas 
consistentes 

Questionamento 
pelo controle 

interno ou 
externo, atrasos 
na contratação 

2 4 Médio 

Revisão 
minuciosa do 

ETP, 
garantindo 

fundamentaçã
o legal e 
técnica 
robusta 

Área 
demandante 

Complementar 
e corrigir o 
ETP com 

informações 
adicionais e 
nova análise 
de viabilidade 

Área 
demandan

te 

Irregularidade no 
processo de 
contratação 

Ausência de 
fundamentaçã

o legal ou 
inadequação 

do 
procedimento 

Anulação da 
contratação e 

responsabilizaçã
o administrativa 

1 5 Médio 

Conferência 
prévia do 

enquadrament
o legal e 

registro no 
PCA 

Área 
demandante 

Readequação 
do 

procedimento, 
sanando vícios 
formais antes 
da execução 

Área 
demandan

te 

Atrasos na 
montagem ou 

entrega 
incompleta do 

estande 

Problemas 
logísticos ou de 
organização da 

contratada 

Redução do 
tempo útil de 

participação no 
evento ou 

inviabilidade de 
execução das 

atividades 

3 5 Alto 

Fiscalização 
efetiva ante 
aos prazos 

para 
montagem e 

entrega 
integral do 
estande 

Fiscal do 
contrato 

Realocar 
equipe para 

área 
alternativa ou 

adaptar as 
atividades ao 

espaço 
disponível 

Fiscal do 
contrato/C
ontratada 
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Descumprimento 
de normas 
ambientais 

Descarte 
inadequado 

de resíduos e 
não 

reaproveitame
nto de 

materiais 

Multas, impacto 
ambiental 

negativo e dano 
à imagem 

institucional 

2 3 Médio 
Fiscalizar 

destinação de 
resíduos 

Fiscal do 
contrato 

Notificar 
contratada e 

acionar órgãos 
e entidades 

públicas 
especializadas 

para 
destinação 

correta 

Fiscal do 
contrato 

 

             MATRIZ DE RISCO 

I 
M 
P 
A 
C 
T 
O 

Muito Alto 5 Médio Alto Alto Alto Alto 

Alto 4 Médio Médio Alto Alto Alto 

Médio 3 Baixo Médio Médio Alto Alto 

Baixo 2 Baixo Médio Médio Médio Alto 

Muito baixo 
1 

Baixo Baixo Baixo Médio Médio 

 

 

1 

Raro 

2 

Pouco 
Provável 

3 

Provável 

4 

Muito 
Provável 

5 

Praticamente 
certo 

 
 PROBABILIDADE 
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DESPACHO N.º 407/2025 – DAFI 

 

I – Considerando os elementos técnicos apresentados nos documentos que 

instruem o presente protocolo, os quais fundamentam a participação desta 

Autarquia no 27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão, evento que 

acontecerá que ocorrerá de 23 a 25 de setembro de 2025, em Curitiba/PR, no 

Castelinho do Batel. 

II – Reconhecendo a relevância da iniciativa para o fortalecimento das ações de 

educação, segurança e cidadania no trânsito, em consonância com as diretrizes 

desta Autarquia; 

III – APROVO1 o Documento de Formalização de Demanda - DFD e Estudo 

Técnico Preliminar – ETP, constante no Protocolo nº 24.684.025-3, autorizando 

o prosseguimento das providências administrativas cabíveis para sua execução. 

 

 

Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente 

 

Osvaldo Messias Machado 

Diretor de Administração e Finanças 

                                                      
1 Aprovação realizada por meio de delegação de competência, conforme disposto na Portaria n.°719/2025-DP 
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Curitiba, 18 de julho de 2025. 

 

A 
E- PARANÁ 

A/c: Rafael Chinasso Fernandez Segura  Diretor Presidente 

 

Prezado, 

A AERP  Associação das Emissoras de Rádio e Televisão do Paraná tem a satisfação de 
informar que promoverá, entre os dias 23 e 25 de setembro de 2025, o 27º Congresso 
Paranaense de Rádio e Televisão, em Curitiba, com um propósito claro: impulsionar o 
mercado da comunicação com interatividade, confiança e transformação. Esses três pilares 
orientam a programação do evento, que reunirá empresários, radiodifusores e profissionais de 
todo o país em uma imersão completa nos desafios e tendências do setor. 

Serão três dias intensos de conteúdo e networking, com palestras, workshops e debates sobre 
inovação tecnológica, oportunidades de negócio, evolução do mercado e estratégias de 
liderança. Um ambiente pensado para estimular a troca de experiências, fortalecer conexões e 
impulsionar a construção de um setor cada vez mais dinâmico e relevante. 

A programação se torna ainda mais completa com a realização da FNT (Feira Nacional de 
Tecnologias), um espaço exclusivo onde as empresas fornecedoras do mercado de rádio e 
televisão apresentam as mais recentes tecnologias e soluções para o setor. O principal objetivo 
com a FNT é conectar os principais players do mercado em um ambiente que promove negócios 
estratégicos, troca de conhecimento e valorização do meio rádio e televisão. 

Histórico de Sucesso 

Realizado desde 1976, o Congresso reúne a cada edição palestrantes reconhecidos 
nacionalmente com profunda experiência no dia a dia da radiodifusão e também na gestão de 
negócios. Participam do evento congressistas do Paraná, mas também de todo o Brasil, pois 
reconhecem o Congresso Paranaense como tradicional evento de destaque na radiodifusão 
brasileira. 

Local do evento 

Em 2025, o Congresso Paranaense de Rádio e Televisão retorna a Curitiba, reafirmando a capital 
paranaense como polo estratégico da radiodifusão nacional. E o palco dessa grande experiência 
será o Castelinho do Batel, um dos endereços mais tradicionais da cidade. 
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Com sua arquitetura histórica e localização privilegiada, o Castelinho oferece uma atmosfera 
única, que une elegância, estrutura de alto padrão e funcionalidade para a realização de eventos 
corporativos de grande porte. Mais do que um espaço físico, ele representa o compromisso do 
Congresso com a excelência, o acolhimento e a valorização do setor. 

A escolha do local reforça o propósito do evento: criar um ambiente inspirador, onde tecnologia, 
negócios e relacionamento se encontram para impulsionar a transformação do rádio e da 
televisão. 

 
Por que participar? 

Fortalecimento de marca no setor de radiodifusão: O Congresso Paranaense de Rádio e TV é 
uma oportunidade de expor a sua marca em um evento de relevância para a comunicação do 
Paraná e de todo o país, que discute com seriedade e competência temas ligados ao conteúdo, 
gestão e tecnologias capazes de ampliar e fortalecer as emissoras. 

Relacionamento com tomadores de decisão: O congresso proporciona um ambiente exclusivo 
para networking estratégico, com acesso facilitado aos principais decisores e formadores de 
opinião do mercado, o que amplia as possibilidades de parcerias e negócios. 

Alinhamento com inovação e transformação do setor: Ao participar da feira, sua 
empresa/entidade reforça o compromisso com o futuro da radiodifusão, apoiando debates 
sobre tecnologia, tendências e soluções que movimentam o mercado e moldam os próximos 
passos da comunicação. 

Entregas que oferecemos: 

 Aplicação da marca em todo o material que acompanha o kit dos congressistas 
 Aplicação da marca nas camisetas da organização 
 Aplicação da marca no painel de LED do evento 
 Aplicação da marca nos painéis dispostos no foyer, plenária, espaço da feira e recepção 

do evento 
 Aplicação da marca no hotsite do evento 
 Possibilidade de inclusão de materiais promocionais na pasta dos congressistas 
 Aplicação da marca em posts das redes sociais da Aerp 
 Aplicação da marca nas newsletters de divulgação do Congresso 
 01 Stand medindo 9 x9 m2 na Feira Nacional de Tecnologia. 
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Para que possamos entregar um evento à altura das expectativas do mercado e 
contribuir efetivamente para o desenvolvimento do setor, contamos com o apoio de 
instituições comprometidas com a comunicação paranaense.

Diante disso, e dando sequência à sólida parceria entre a AERP e a E-PARANÁ, para esta 
edição do Congresso, pleiteamos o apoio no valor de 80 mil reais.

Certos de que podemos contar com o seu prestígio e apoio, colocamo-nos à disposição 
para quaisquer esclarecimentos e, desde já, renovamos nossos cumprimentos e apreço.

Atenciosamente,

Rodrigo Martinez - Presidente AERP
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

Ao
DETRAN - PR

A/c:  Santin Roveda Diretor Presidente

A AERP Associação das Emissoras de Radiodifusão do Paraná, com sede à Rua Marechal Hermes, 1.440, Bairro - Ahu, 
Curitiba/PR, por meio desta, declara e reconhece que a AERP detém, em caráter exclusivo, os direitos comerciais 

27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão
Assim, a AERP possui exclusividade para atuar em todas as negociações, intermediações e tratativas comerciais 
relacionadas ao mencionado evento. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Rodrigo Martinez - Presidente

Curitiba, 18 de setembro de 2025.
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__________________________________________________________________________ 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO  ABERT   

 
CEP: 70.070-600 Brasília  DF  

Tel.: (61) 2104.4600  

 
 

 
 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE  
 
 
Ao  
DETRAN - PR 
A/c:  Santin Roveda  Diretor Presidente 
 
 
 
 
 
 
A Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão - ABERT, por meio desta, declara e 
reconhece que a AERP detém, em caráter exclusivo, os direitos comerciais referentes ao evento 

 
 
Assim, a AERP possui exclusividade para atuar em todas as negociações, intermediações e 
tratativas comerciais relacionadas ao mencionado evento.  
 
Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.  
 
 

Brasília, 18 de setembro de 2025. 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Cristiano Lobato Flores 
Presidente-Executivo 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO DAS EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO DO PARANÁ

CNPJ Nº: 76.205.756/0001-39

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DAS EMISSORAS
DE RADIODIFUSÃO DO PARANÁ ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 27/10/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 7123.YQMP.8746
Emitida em 28/08/2025 às 15:42:22

Dados transmitidos de forma segura.

19/09/2025, 18:27 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx?nrCNPJ=76205756000139 1/1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037850532-63

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.205.756/0001-39
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 17/01/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DAS EMISSORAS DE RADIODIFUSAO DO PARANA
CNPJ: 76.205.756/0001-39 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:14:39 do dia 19/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/03/2026.
Código de controle da certidão: 2A9D.4689.33D7.A150
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DAS EMISSORAS DE RADIODIFUSAO DO PARANA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 76.205.756/0001-39
Certidão nº: 55483886/2025
Expedição: 19/09/2025, às 18:25:33
Validade: 18/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DAS EMISSORAS DE RADIODIFUSAO DO PARANA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.205.756/0001-39,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 09/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 09/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos
de Leniência) , 09/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 09/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 09/2025 (Sistema Integrado
de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM)

Dados da consulta: 19/09/2025 18:27:09

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 76.205.756/0001-39

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

19/09/2025, 18:27 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&cpfCnpj=76205756000139&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%… 1/1
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Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Não haja pendência passível de registro, ou
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

Observação: Para verificar o valor das pendências acesse Consultar valores das
pendências no CADIN < https://www.cadin.pr.gov.br/servicos/Empresa/Cadin/Consultar-
detalhes-das-pendencias-no-Cadin-dYo9ynoL > .
 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (76.205.756/0001-39).

Digite o CPF ou CNPJ: 76.205.756/0001-39

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos de
Utilização

 

Estou Inscrito?

19/09/2025, 18:26 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1
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 Sexta, 19 de Setembro de 2025 - 18:28:36     -  (Versão: p_v1_0_4_70 (8180) )   home  

 Sexta, 19 de Setembro de 2025 - 18:28:36     -  (Versão: p_v1_0_4_70 (8180) )   topo  

Consulta a Fornecedores - Ocorrências

CPF/CNPJ: 76205756000139  ou

Nome/Razão Social:  ou

Situação do Cadastro:

* Imagem de Controle:
  Recarregar imagem, caso esteja ilegível.

Pesquisar  Limpar

Página 1 de 1 : (Total de 1 registros)

Sanção CPF/CNPJ Nome/Razão Social Situação

Não 76.205.756/0001-39 ASSOCIAÇÃO DAS EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO DO PARANÁ Válido até 06/03/2026

Página 1 de 1 : (Total de 1 registros)

Todos

19/09/2025, 18:28 GMS - Gestão de Materiais e Serviços

https://www.gms.pr.gov.br/gms/consultarSancao.do?action=iniciarProcesso 1/1
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Curitiba, 14 de agosto de 2025.

À
ALEP

A/c:  Santin Roveda Diretor Presidente

Prezado,

A AERP Associação das Emissoras de Rádio e Televisão do Paraná tem a satisfação de 
informar que promoverá, entre os dias 23 e 25 de setembro de 2025, o 27º Congresso 
Paranaense de Rádio e Televisão, em Curitiba.

Reconhecido como o principal evento do setor no Brasil, o Congresso se consolida como 
um espaço estratégico de diálogo, atualização e geração de negócios para os 
profissionais e empresas da indústria da comunicação no Paraná e no Brasil. O evento 
reúne os principais players do mercado e oferece uma programação qualificada, 
composta por palestras, debates e painéis que abordam os desafios e as tendências do 
rádio, da televisão, das múltiplas plataformas, do mercado publicitário e das novas 
tecnologias.

Para que possamos entregar um evento à altura das expectativas do mercado e 
contribuir efetivamente para o desenvolvimento do setor, contamos com o apoio de 
instituições comprometidas com a comunicação paranaense.

Diante disso, e dando sequência à sólida parceria entre a AERP e DETRAN, 
encaminhamos, em anexo, a proposta de participação como apoiador do 27º Congresso
Paranaense de Rádio e Televisão, com um stand na Feira de Tecnologia, que acontece 
dentro do evento

Certos de que podemos contar, mais uma vez, com o prestígio e o apoio do DETRAN,
colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos e, desde já, renovamos 
nossos cumprimentos e apreço.

Atenciosamente,

Rodrigo Martinez - Presidente AERP
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DESPACHO 

 

I. Considerando os elementos técnicos dispostos no presente protocolo, 

visando a participação da Autarquia no no 27º Congresso Paranaense de Rádio e 

Televisão, promovido pela Associação das Emissoras de Rádio e Televisão do 

Paraná – AERP, que ocorrerá de 23 a 25 de setembro de 2025, em Curitiba/PR, 

no Castelinho do Batel. 

II. Considerando todos os elementos elencados que demonstram a viabilidade 

da participação da Autarquia, APROVO o Termo de Inexigibilidade constante no 

valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais), conforme contido no protocolo n.º 

24.684.025-3 

 

Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente 

 

 

Santin Roveda 

Diretor Presidente do Detran/PR 
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ASSESSORIA DO DEPARTAMENTO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO - DEAD 

 

PROTOCOLO N.º24.684.025-3     
COTA ADMINISTRATIVA N.º 231/2025 – DEAD  
ASSUNTO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO “27ª 

CONGRESSO PARANAENSE DE RÁDIO E TELEVISÃO”. 
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Trata-se de protocolo encaminhado pelo Gabinete deste Departamento de 

Trânsito, referente à contratação, por meio de Inexigibilidade de Licitação, visando à 

participação do Departamento de Trânsito do Paraná – Detran/PR no 27º Congresso 

Paranaense de Rádio e Televisão, que será realizado em Curitiba, de 23 a 25 de 

setembro, no valor global de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

A Constituição Federal determina que, como regra, as contratações públicas 

devem ser precedidas de um processo licitatório, com o objetivo de selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, conforme os critérios estabelecidos no 

instrumento convocatório. 

 

No entanto, há exceções em que o gestor pode dispensar essa seleção 

formal, prevista no processo de licitação. Essas situações encontram-se disciplinadas 

nos artigos 74 a 76 da Lei n.º 14.133/2021. Além disso, para garantir sua validade, é 

necessário cumprir as formalidades estabelecidas no artigo 72 da referida Lei, bem 

como, atentar-se ao contido no 148 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, que 

regulamenta a Lei de Licitações no Estado do Paraná. 

 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente em seus arts. 18, 20 e 26, 

o Estudo Técnico Preliminar é o instrumento destinado a demonstrar a necessidade da 

contratação, a motivação do objeto e a adequação da solução escolhida. Assim, é no 

âmbito do ETP que se justifica a participação da autarquia no evento, expondo-se as 

razões de interesse público que autorizam a despesa, bem como a compatibilidade da 

medida com os objetivos institucionais. 

 

Ressalte-se que a presente solução decorre de demanda específica do 

Gabinete deste Departamento, o qual justificou nos documentos instrutórios, a 
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necessidade e a pertinência da medida proposta. Consta, ainda, a indicação de que a 

execução do objeto será realizada de forma exclusiva pela Associação das emisssoras 

de Rádio e Televisão do Paraná. 

 

O artigo 72 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e o artigo 148 do Decreto Estadual 

n.º 10.086/2022 elencam uma série de requisitos a serem observados nos 

procedimentos destinados à caracterização de inexigibilidade de licitação, in verbis:  

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;  
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial.  
 
 
Art. 148. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, além dos documentos previstos no art. 
72 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser instruído com os seguintes 
elementos: 
I - indicação do dispositivo legal aplicável; 
II - autorização do ordenador de despesa; 
III - consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar 
ou contratar com a Administração Pública do Estado do Paraná; 
IV - no que couber, declarações exigidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
neste Regulamento ou em regulamentos específicos editados pela 
Administração Pública do Estado do Paraná; 
V - lista de Verificação, quando houver sido aprovada por ato próprio do 
Procurador-Geral do Estado, devidamente atestada e assinada pelos 
responsáveis pela condução do procedimento. 
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ASSESSORIA DO DEPARTAMENTO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO - DEAD 

 

PROTOCOLO N.º24.684.025-3     
COTA ADMINISTRATIVA N.º 231/2025 – DEAD  
ASSUNTO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO “27ª 

CONGRESSO PARANAENSE DE RÁDIO E TELEVISÃO”. 

 

 
 

       Detran-PR – Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Tarumã – 82800-900 - Curitiba - PR - 41 3361-1212                                                  

                         

Art. 149. São competentes para autorizar a inexigibilidade e a dispensa de 
licitação as autoridades máximas dos órgãos e entidades públicas, admitida a 
delegação Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, no que couber, aos processos de contratação direta. 
Art. 150. Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, 
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 
23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado deverá comprovar 
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de 
até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo. 
(...) 
Art. 152. Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta 
nas hipóteses previamente definidas por ato do Procurador-Geral do Estado do 
Paraná, nos termos do § 5º, do art. 53 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
Art. 153. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato ou de seus 
aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do ato.  
 
 
 

Do exposto, em atendimento ao Decreto n.º 9.830/2021, sugere-se o 

encaminhamento do presente à Procuradoria-Geral do Estado do Paraná – 

Coordenadoria do Consultivo para análise e manifestação. 

 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 

 

Ana Paula Graciano da Mota 
Assessoria do Departamento Executivo de Administração - DEAD  

1) De acordo com a Cota Administrativa; 
2) Encaminhe-se ao Sr. Diretor de Administração 
e Finanças para as providências subsequentes. 
 
 
 

Francisco Miranda Zaro 
Chefe do Departamento Executivo de 

Administração – DEAD 
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Ofício nº 1361/2025 – DP                                         Curitiba, 19 de setembro de 2025 
 
Assunto: Proposta de cursos EPT - 2024 

 
 

Excelentíssimo Senhor Procurador, 
 

 
Encaminhamos o processo protocolado sob o nº 24.684.025-3, referente a 

participação do DETRAN/PR no 27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão, 

promovido pela Associação das Emissoras de Rádio e Televisão do Paraná – AERP, 

que ocorrerá de 23 a 25 de setembro de 2025, em Curitiba/PR, no Castelinho do 

Batel. 

 

Em atenção ao fluxo processual estabelecido por meio do art. 33 do 

Decreto Estadual n°3169/19, submetemos o feito para a competente análise da 

Procuradoria-Geral do Estado, para análise e emissão de parecer conclusivo, 

pugnando desde já pelo posterior encaminhamento dos autos aos demais órgãos, 

nos termos do referido artigo.  

 

Sem mais, agradeço a atenção dispensada e coloco-me à disposição 

para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários 

 

Respeitosamente, 

(Curitiba, datado e assinado eletronicamente) 

 

Santin Roveda 

Diretor-Presidente do DETRAN/PR 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Procurador  
Luciano Borges 
Procurador-Geral do Estado do Paraná 
Nesta Capital 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
GABINETE

Protocolo: 24.684.025-3

Assunto: Proposta  para  participação  o  Detran  no  27o Congresso
Paranaense  de  Rádio  e  Televisão
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁInteressado:
22/09/2025 09:09Data:

Encaminhe-se à AT/PGE - Consultivo.

Camila Kochanowski Simão
Chefe de Gabinete – PGE

DESPACHO
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Protocolo nº: 24.684.025-3    
Interessado(a/s): Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN/PR 
ASSUNTO: Locação de estande. 27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão e 
Feira Nacional de Tecnologias. 
 
 

Informação nº 604/2025- AT/GAB/PGE  

  
 

1.​ OBJETO  
 

Trata-se de processo de contratação direta, fundada em inexigibilidade de 

licitação, da “Locação de espaço físico com estande, com vistas a participação do 

DETRAN/PR no evento ‘27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão e Feira 

Nacional de Tecnologias, que será realizado em Curitiba, de 23 a 25 de setembro’ ”, 

no valor de R$ 80.000,00, diretamente com a AERP Associação das Emissoras de 

Radiodifusão do Paraná, organizadora do evento. 
 

 

2.​ DISCUSSÃO 
 
2.1.​ A caracterização da hipótese de inexigibilidade de licitação 

 
A contratação direta está sendo justificada com fundamento na hipótese 

de inexigibilidade de licitação estabelecida pelo art. 74, I, da Lei 14.133/20211 – 

serviços que só possam ser fornecidos por uma única empresa.  

1 Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:  

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 
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A exclusividade da AERP Associação das Emissoras de Radiodifusão do 

Paraná para prestar o serviço é demonstrada por declaração própria, visto que é a 

entidade organizadora do evento. 

   
2.2.​ A regularidade do procedimento 

 
O art. 72 da Lei 14.133/2021 estabelece quais são os elementos que 

devem instruir o processo de contratação direta: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

 

O Documento de Formalização da Demanda (DFD) e o Estudo 
Técnico Preliminar (ETP). 

O Documento de Formalização da Demanda consta dos autos. 

A primeira etapa do planejamento da contratação é a elaboração do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), que é o documento que descreve o interesse 

público envolvido, indica a melhor solução para o atendimento desse interesse e 

conclui pela viabilidade ou não da contratação. 

O conteúdo desse documento é eminentemente técnico, estando a 

análise jurídica adstrita ao atendimento dos requisitos formais. 
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O Termo de Referência (TR). 
O TR é o documento que define o objeto da contratação nos processos 

de contratação de compras; serviços em geral; e também obras e serviços comuns 

de engenharia, quando “demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 

padrões de desempenho e qualidade almejados”. 

 Sua função é especificar o objeto, com todas as suas características, 

padrões mínimos de desempenho e qualidade, etc. E também estabelecer as 

diretrizes para a contratação e execução do objeto, como requisitos, modalidade de 

licitação, condições de habilitação, modelo de execução e de gestão, etc. 

O conteúdo desse documento é eminentemente técnico, estando a 

análise jurídica adstrita ao atendimento dos requisitos formais. E, nesse passo, 

verifico que documento intitulado “TERMO DE INEXIGIBILIDADE”, embora adote 

outra denominação, contém os elementos exigidos pela legislação. 

 
O gerenciamento dos riscos. 
Consta do protocolo o mapa de riscos, que, a rigor, é desnecessário, 

tendo em vista a baixa complexidade do objeto (art. 186, § 2º, do Decreto 

10.086/2022). 

 
A minuta do contrato 
A substituição do termo de contrato pela nota de empenho foi justificada 

nos seg termos: 

 
11.1 Considerando que a presente contratação se trata de locação de 
espaço com estande a ser fornecido pelo responsável pelo evento, 
justificamos a prescindibilidade de formalização de Contrato, podendo ser 
substituído por nota de empenho.  

 

A rigor, a locação de um estande em um evento não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses em que a Lei 14.133/2021 permite a sua substituição pela 

nota de empenho. 
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Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes 
hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento 
hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência 
técnica, independentemente de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no 
que couber, o disposto no art. 92 desta Lei. 

 

 

No entanto, considerando-se que trata-se de um evento curto, em que a 

prestação do serviço é quase instantâneo, sem obrigações futuras, nos parece que 

poder-se-á aplicar, por analogia, a regra do art. 95, II, acima transcrito. 

Alerto, no entanto, que a nota de empenho deverá ser acompanhada de 

cópia do termo de referência, de forma a atender às exigências do art. 92, da Lei 

14.133/2021. 

 

Razão da escolha da contratada, estimativa da despesa, justificativa 
do preço, comprovação quanto aos requisitos de habilitação. 
A razão da escolha da contratada confunde-se com o próprio fundamento 

legal dessa contratação direta: a exclusividade do prestador do serviço e a 

estimativa da despesa consta do termo de referência.  

O preço foi justificado nos seguintes termos: 

 
O referido valor está padronizado pela organização do evento e é também 
aplicado aos demais interessados em participar da exposição, no que se 
refere à cessão de espaços físicos com a mesma metragem e modelo de 
estande proposto (tenda), não havendo, portanto, possibilidade de variação 
ou negociação de preços, o que assegura a isonomia entre os participantes. 

 

Os documentos de habilitação, por sua vez, foram juntados. 
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A documentação de regularidade orçamentária e financeira 
Os documentos comprobatórios da regularidade orçamentária e financeira da 

realização de despesa previstos na legislação foram juntados. 

 

3.​ CONCLUSÃO 
 

Diante do exposto, manifesto-me pela legalidade do procedimento, que 

poderá ser submetido à autorização da autoridade competente. 

 

Retorne-se ao DETRAN-PR para prosseguimento. 

 

Curitiba, assinado e datado eletronicamente 

 

Kunibert Kolb Neto 
Procurador do Estado 
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1. OBJETO 

 
1.1. Locação de espaço físico com estande, com vistas a participação do DETRAN/PR no evento “27º 

Congresso Paranaense de Rádio e Televisão e Feira Nacional de Tecnologias, que será realizado 

em Curitiba, de 23 a 25 de setembro. 

 
Quantidade e Especificação: 

 

Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor total 

 
1 

 
GMS 0133-56183 

Locação de espaço físico. 

 

1 

 

R$ 80.000,00 

 

R$ 80.000,00 

PCA 2025 - Locação de espaço para realização de eventos – Ordem 50 

 
1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Locação de espaço físico com estande para participação no evento, contemplando: 
a) Mesa redonda com tampo de vidro com 6 cadeiras no estande de 18,00 m² 
b) Impressão personalizada na parede do estande em lona (arte enviada pelo expositor); 
c) Balcão com portas (1,00 x 0,50 x 1,00 m) com impressão do logotipo da empresa; 
d) 4 refletores de sobrepor led 50 W no estande de 18,00 m²; 
e) 1 tomada 20 A;  
f) Forração 3 mm na cor cinza;  
g) Voltagem 220 V.  
h) Refeições para 2 pessoas - jantar de abertura (23/09), almoços (24 e 25/09), coffee breaks (24 e 25/09) 

e coquetel de encerramento (25/09). 
i) Logo no site do evento;  
j) Logo nos email marketings de divulgação da feira;  
k) Post nas redes sociais da Aerp;  
l) Inclusão de informações da empresa na agenda impressa do Congresso.  
m) Aplicação da marca em todo o material que acompanha o kit dos participantes  
n) Aplicação da marca nas camisetas da organização  
o) Aplicação da marca no painel de LED do evento  
p) Aplicação da marca nos painéis dispostos no foyer, plenária, espaço da feira e recepção do evento  
q) Aplicação da marca no hotsite do evento  
r) Possibilidade de inclusão de materiais promocionais nas pastas  
s) Aplicação da marca em posts das redes sociais da Aerp  
t) Aplicação da marca nas newsletters de divulgação do evento  
u) 01 Estande totalizando 18m²na Feira Nacional de Tecnologia  

 
 
2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
1.3. O objetivo da contratação é a participação no 27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão e Feira 

Nacional de Tecnologias a ser realizado de 23 a 25 de setembro de 2025, na cidade de Curitiba/PR, com 

fornecimento de estrutura, onde serão prestados serviços do Detran, voltados à área de habilitação e 

veículos, bem como as atividades voltadas a educação para o trânsito, pelo Departamento Executivo da 

Escola Pública de Trânsito. 

 
A participação possibilitará ao Detran criar condições ideais para potencializar os efeitos das campanhas 

educativas, fortalecer a percepção social sobre segurança viária e contribuir para mudanças 

comportamentais alinhadas às metas do PNATRANS. 

 

Dentre os serviços mais buscados pela população estão: 

o Renovação de Carteira Nacional de Habilitação; 

o Segunda via de Carteira Nacional de Habilitação; 

o Agendamento de exames e provas; 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 40/2025 
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o Indicação de condutor infrator; 

o Protocolo de recursos de multas; 

o Suspensão e/ou cassação; 

o Esclarecimentos acerca de cursos de reciclagem; 

o Pontuações na CNH; 

o Inclusão de categoria de habilitação e cursos especializados; 

o Serviços de primeiro emplacamento; 

o Transferência de veículos; 

o Alteração de característica de veículo; 

o Comunicado de venda; 

o Emissão de credenciais para idosos e pessoas com deficiência; 

o Guias para pagamento de eventuais débitos; 

o Pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA; 

o Emissão do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo. 

 
Além do já exposto, as atividades voltadas à educação são previstas no Código de Trânsito Brasileiro, e 

que, com vistas à redução de mortes e lesões no trânsito, em 2018 foi criado o Plano Nacional de Redução 

de Mortes e Lesões no Trânsito (Pnatrans), para orientar os gestores de trânsito do nosso país a 

implementarem ações com o objetivo de reduzir mortes e lesões no trânsito, em alinhamento com a Nova 

Década de Segurança no Trânsito da Organização das Nações Unidas (ONU). 

 
As atividades do Pnatrans são detalhadas em Planos de Ações, consoante estabelecido pelo artigo 326- 

A do CTB, pois, é por meio do Plano que se materializam os passos para o cumprimento das metas 

estabelecidas. 

 
Abaixo detalhamos as ações do PNATRANS que poderão ser desenvolvidas com o público com a 

participação no evento: 

 
1. Ampliação do alcance das ações educativas: interação direta com um público amplo e diversificado, 

incluindo moradores locais, turistas e visitantes de diferentes faixas etárias e perfis socioeconômicos; 

disseminação de informações sobre normas de circulação, condutas seguras e direitos e deveres dos 

usuários do trânsito. 

2. Sensibilização sobre o consumo responsável de bebidas alcoólicas: reforço da mensagem “Se beber, 

não dirija”, com orientação sobre riscos, consequências e alternativas seguras de deslocamento; redução 

de comportamentos de risco por meio de dinâmicas e experiências práticas. 

3. Fortalecimento da imagem institucional: consolidação da presença do DETRAN/PR como órgão próximo 

à comunidade, acessível e comprometido com a preservação da vida; visibilidade positiva da atuação do 

órgão em espaços de grande relevância social e cultural. 

4. Efeito multiplicador da mensagem: potencial de repercussão das ações educativas em mídias locais e 

redes sociais, ampliando o alcance das campanhas e prolongando seus efeitos após o evento; estímulo à 

replicação das mensagens de segurança viária pelos próprios participantes, fortalecendo a cultura de paz 

no trânsito. 

5. Contribuição para as metas de redução de acidentes e mortes no trânsito: apoio às ações estratégicas 

previstas no PNATRANS e na Política Nacional de Trânsito; integração das iniciativas de educação com 

os esforços de fiscalização e engenharia de tráfego, visando resultados sustentáveis na segurança viária. 

 
Desse modo a participação do Detran visa fomentar junto aos munícipes, visitantes, expositores, 

autoridades presentes uma melhoria do trânsito e consequente redução da taxa acidentes no Estado, visto 

que somos um estado com um dos maiores índices do País, sendo que a conscientização e a execução 

conjunta de ações podem viabilizar uma trânsito mais seguro para todos. 

 
Ante todo o exposto entende-se que a participação do Detran é uma oportunidade para promover a 

integração, troca de experiências, alinhamento de políticas e capacitação necessárias para fortalecer a 

segurança viária em todo o estado, beneficiando todos que estarão no período do evento. 

 
3. PESQUISA DE PREÇOS 
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Para a comprovação de que o valor apresentado pela Associação das Emissoras de Rádio e Televisão do 

Paraná – AERP encontra-se em conformidade com o praticado pelo mercado, foram consideradas as 

tratativas realizadas com a E-Paraná Comunicação, que formalizou apoio ao mesmo evento no valor de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  

Ainda que os valores não sejam idênticos, observa-se que o montante solicitado ao DETRAN/PR 

contempla contrapartidas mais amplas, especialmente a disponibilização de stand institucional de 9x9m² 

na Feira Nacional de Tecnologia, além da aplicação da marca em painéis, materiais gráficos, camisetas 

da organização, hotsite oficial e redes sociais da AERP. Tais entregas conferem maior visibilidade e 

alcance institucional, justificando a diferença de valores em relação à adesão realizada pela E-Paraná 

Comunicação.  

Ademais, quando se realiza a análise comparativa pelo custo do espaço físico disponibilizado, dividindo o 

valor total pelo número de metros quadrados cedidos, verifica�se a vantajosidade para o DETRAN/PR, 

uma vez que o valor do metro quadrado da participação mostra-se compatível com os parâmetros 

praticados em eventos de porte similar.  

Portanto, conclui-se que o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) encontra-se condizente com o 

mercado, sendo proporcional às contrapartidas oferecidas pela AERP e representando solução eficiente 

e economicamente justificável, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e 

vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 Considerando que a solução apresentada é a única viável no mercado, que atende ao interesse 

público, conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar, justifica-se dessa forma, a Contratação Direta, 

mediante processo de Inexigibilidade de Licitação, prevista no artigo 74, I da Lei Federal n.º 14.133/2021 

c/c artigo 154 do Decreto n.º 10.086/2022: 

 
“Lei Federal n.º 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de:  

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos; 

 

 
5 .SUSTENTABILIDADE 
5.1 A participação do Detran/PR no evento, encontra-se alinhada aos princípios da sustentabilidade previstos 
na Lei nº 14.133/2021. A presença institucional possibilitará a promoção de ações educativas, sociais, 
ambientais e de governança, voltadas ao fortalecimento da cultura de segurança no trânsito e à aproximação 
com a comunidade. 
5.2 Nesse sentido, destacam-se os seguintes pontos de sustentabilidade: 
a) Educação para o trânsito sustentável e promoção da cultura de segurança viária, com campanhas e 
atividades de conscientização voltadas à redução de acidentes e promoção da mobilidade segura; 
b) Transparência e governança pública, por meio da aproximação do Detran/PR com a comunidade e do 
fortalecimento do diálogo social. 
c) Incentivo à inovação e à sustentabilidade tecnológica, por meio da participação em feira de tecnologia, que 
oportuniza a apresentação e o acesso a soluções inovadoras voltadas à mobilidade urbana, gestão de recursos 
e redução de impactos ambientais, reforçando o compromisso do Detran/PR com práticas modernas e 
responsáveis. 

 
6 CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

6.1 Nos termos do art. 49, IV, da LC n.º 123/06 e art. 120, III, do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, não se 

aplica o tratamento privilegiado destinado às ME e EPP na hipótese de licitação inexigível. 

 
7 CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMO COMUNS 

7.1 O objeto dessa contratação de espaço, é classificado como serviço comum, conforme artigo 392, inciso 

I, do Decreto Estadual n.° 10.086/2022. 

8 FORMA DE PAGAMENTO 
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8.1 Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação do recibo atestado 

e do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras 

e Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do 

Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS 

e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Inexigibilidade. 

8.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestação do 

serviço ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

8.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 

junto à instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 

4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

8.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

8.4 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de 

tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 

8.5 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente 

liberado. 

 
9 DO REAJUSTAMENTO 

9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado. 

9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

9.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.8.1 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

9.8.2 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

9.9 Se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo e/ou acréscimo 

e/ou supressão de serviços, é possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo. 

9.2.1 O contratado ao assinar aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, sem ressalva 

em relação ao reajustamento de preços, importará renúncia quanto às parcelas reajustáveis anteriores ao 

aditivo. 
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10 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO  

10.1. Visando comprovar a regularidade do contratado, constam os seguintes documentos: 

10.1.1 Estatuto da AERP 

10.1.2 Prova de regularidade fiscal: 

 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

 Certidão Negativa de Tributos e Outros Débitos Municipais; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 Certificado de Regularidade do FGTS; 

10.1.3 Consulta ao Cadastro Informativo Estadual - CADIN; 

10.1.4 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica; 

10.1.5 Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

10.1.6 Consuta a restrições pelo site do Tribunal de Contas do Estado; 

10.1.7 Consulta ao Registro de Ocorrências e Sanções do Sistema de Gestão de Materiais e Serviços - 

GMS; 

10.1.8 Declaração unificada 

 
11 DA PRESCINDIBILIDADE DE CONTRATO: 

11.1 Considerando que a presente contratação se trata de locação de espaço com estande a ser fornecido 

pelo responsável pelo evento, justificamos a prescindibilidade de formalização de Contrato, podendo ser 

substituído por nota de empenho. 

 
12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

12.1 São obrigações da contratada: 

12.1.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Inexigibilidade; 

12.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

neste Termo de Inexigibilidade e seus anexos, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.1.3 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

12.1.4 Relatar à Contratante, quando questionado por essa, toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços; 

12.1.5 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.1.6 Manter durante toda a vigência do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

12.1.7 Fornecer em qualquer época, os esclarecimentos e as informações que venham a ser solicitadas 

pela CONTRATADA, sobre o serviço objeto deste Termo de Inexigibilidade. 

 
12.2 São obrigações do Contratante: 

12.2.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

12.2.2 Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços executados com as especificações 

constantes neste Termo de Inexigibilidade e na proposta, para fins de aceitação; 

12.2.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada; 

12.2.4 Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa cumprir o objeto desta 

contratação; 

12.2.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, 

necessários à execução dos serviços contratados; 

12.2.6 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido, na forma estabelecida neste Termo 

de Inexigibilidade, no Contrato e seus anexos; 
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12.2.7 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço; 

12.2.8 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

Contratada. 

12.2.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano direto 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 
13. GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

13.1 Conforme disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a exigência de garantia contratual é uma 

faculdade da Administração Pública, podendo ser dispensada nos casos em que a natureza do objeto e 

as condições contratuais não justificam a necessidade de tal medida. 

13.2 No presente caso, a contratação visa à locação de espaço físico durante a realização de evento, 

objeto de baixa complexidade, cuja execução do serviço é presumida, considerando que a disponibilização 

dos espaços será realizada previamente pela contratada. Além disso, o contrato estabelece que o 

pagamento será efetuado somente após a conclusão dos serviços prestados, mitigando, dessa forma, 

eventuais riscos financeiros para a Administração. 

13.3 Ressalta-se que a locação de espaços para eventos, por sua própria natureza, não envolve atividades 

que demandem execução continuada ou complexa, tampouco configura prestação de serviços com 

elevado grau de incerteza ou risco. Assim, a exigência de garantia contratual não se mostra necessária, 

nem proporcional, à luz dos princípios da economicidade e eficiência previstos no art. 5º da Lei nº 

14.133/2021. 

13.4 Dessa forma, considerando: a baixa complexidade do objeto; a presunção da execução do serviço, 

dada a disponibilização prévia dos espaços pela contratada; o pagamento condicionado à conclusão dos 

serviços; e a aplicação dos princípios da economicidade e proporcionalidade. Entende-se desnecessária 

a exigência de garantia contratual para a presente contratação. 

 
14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Gestão/Unidade: 1330 

Programa/Atividade: 8039 – Ações do DETRAN 

Natureza de Despesa: 3390.39.10 – Locação de Imóveis 

Espécie de Despesa: 30 – Outras Despesas Correntes 

Fontes de Recursos: 501.000250 

 
15. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS: 

15.1 A responsabilidade pela gestão dos serviços contratados caberá ao servidor, o qual será responsável 

pelas atribuições definidas no art. 10 do Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 

15.2 A responsabilidade pela fiscalização dos serviços contratados caberá ao servidor, o qual será 

responsável pelas atribuições definidas nos arts. 11 e 12 do Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022. 

15.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização dos serviços contratados serão designados por ato 

administrativo próprio do Contratante. 

15.4 A gestão e a fiscalização dos serviços contratados serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o 

devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

 
16. PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO: 

16.1 O recibo do serviço será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

16.1.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

16.1.2 Nos termos do art. 359, II, do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, poderá ser dispensado o 
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recebimento provisório nos casos de “serviços e compras até o valor previsto no inciso II do art. 75 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações 

sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade”. 

16.2 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções. 

 
17 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 O contratado que incorra em infrações sujeita-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem 

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 

Penal. 

17.2 O presente Termo de Inexigibilidade observou as normas do Decreto Estadual n.º 10.086/2022. 

 

 
(Assinado eletronicamente) 

 
Danilo Rafael Delonzek 

Chefe de Gabinete do Detran/PR 
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Inserido ao protocolo 24.684.025-3 por: Rafael Henrique Peguim Souza em: 22/09/2025 18:20.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
c280cd96db618218d8d40bd7dbac2ab2.
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DESPACHO 

 

I. Considerando os elementos técnicos dispostos no presente protocolo, 

visando a participação da Autarquia no no 27º Congresso Paranaense de Rádio e 

Televisão, promovido pela Associação das Emissoras de Rádio e Televisão do 

Paraná – AERP, que ocorrerá de 23 a 25 de setembro de 2025, em Curitiba/PR, 

no Castelinho do Batel. 

II. Considerando todos os elementos elencados que demonstram a viabilidade 

da participação da Autarquia, APROVO o Termo de Inexigibilidade constante no 

valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais), conforme contido no protocolo n.º 

24.684.025-3 

 

Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente 

 

 

Santin Roveda 

Diretor Presidente do Detran/PR 
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Assinatura Avançada realizada por: Hilton Santin Roveda (XXX.419.409-XX) em 22/09/2025 19:18 Local: DETRAN/DOC. Inserido ao protocolo 24.684.025-3 por: Rafael
Henrique Peguim Souza em: 22/09/2025 18:21. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9311b22fdef360188413d6c4a2fa2dd.
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Documento: AprovoTI.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Hilton Santin Roveda (XXX.419.409-XX) em 22/09/2025 19:18 Local: DETRAN/DOC.

Inserido ao protocolo 24.684.025-3 por: Rafael Henrique Peguim Souza em: 22/09/2025 18:21.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
9311b22fdef360188413d6c4a2fa2dd.
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DESPACHO N.°47/2025 - DP 

I. Considerando a necessidade de locação de espaço físico para a participação do 

Departamento de Trânsito do Paraná – Detran/PR no evento “27º Congresso 

Paranaense de Rádio e Televisão”, a ser realizado de 23 a 25 de setembro de 

2025 em Curitiba/PR, organizado pela Associação das Emissoras de Rádio e 

Televisão do Paraná – AERP 

II. Considerando os documentos juntados ao Protocolo n.º 24.684.025-3 

III. Considerando o valor da contratação, no montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais); 

IV. Considerando o alinhamento da presente demanda ao Plano de Contratações 

Anual – PCA–E, bem como a existência de créditos orçamentários suficientes para o 

adimplemento da obrigação ora assumida; 

V.  AUTORIZO a realização da despesa e a contratação mediante inexigibilidade de 

licitação, assumindo a responsabilidade pela plena regularidade do procedimento. 

Determino o encaminhamento do processo ao Departamento Executivo de Finanças para 

a formalização da obrigação, mediante emissão da respectiva nota de empenho, com 

posterior remessa dos autos ao Departamento Executivo de Administração, a fim de que 

sejam efetuados os registros e as publicações pertinentes à contratação.  

 

Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente 

 

Santin Roveda 

Diretor Presidente do Detran/PR 
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Assinatura Avançada realizada por: Hilton Santin Roveda (XXX.419.409-XX) em 22/09/2025 19:18 Local: DETRAN/DOC. Inserido ao protocolo 24.684.025-3 por: Rafael
Henrique Peguim Souza em: 22/09/2025 18:22. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: c149b3e986c60ddb170ded502c48db11.
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Documento: AutorizoDP.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Hilton Santin Roveda (XXX.419.409-XX) em 22/09/2025 19:18 Local: DETRAN/DOC.

Inserido ao protocolo 24.684.025-3 por: Rafael Henrique Peguim Souza em: 22/09/2025 18:22.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
c149b3e986c60ddb170ded502c48db11.



Governo do Estado do Paraná

Nota de Empenho

Encerrado até Agosto

Identif icação

Unidade Gestora Documento Emissão

133000 - Departamento de Trânsito do Paraná 2025NE007142 22/09/25

Credor 76205756000139 - ASSOCIAÇÃO DAS EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO DO PARANÁ

Valor 80.000,00 (Oitenta mil reais)

Classificação

Órgão Orçamento 13 - Casa Civil

Unidade Orçamentária 1330 - Departamento de Trânsito do Paraná

SubUnidade 00000 - 0 - Não definido

Programa de trabalho F.06.181.06. 8039 - Ações do DETRAN

Natureza 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Identificador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente

Fonte 501 - Outros Recursos não Vinculados

Marcador de Fonte 0000 - SEM MARCADOR

Tipo de Detalhamento de Fonte 1 - COM DETALHAMENTO

Detalhamento de Fonte 000250 - Diretamente Arrecadado - Receita da Administração Indireta

Região Intermediária 4100 - Estado

Município 9999999 - Não informado

Emenda Parlamentar E0000 - Não definida

Meta Obra 0 - Não definida

PADV 0000 - 0000000

Transferência Recebida 000000 - Transferência não identificada

Transferência Concedida 000000 - Transferência não identificada

Contrato 00000000 - 00000000

LME 30 - Serviço e Utilities

Deta lhamento

Mod.  
Empenho

Global Mod. Licitação 09 - Outros / Não Aplicável Emb. Legal Não Aplicável

Origem 1 - Origem nacional Data Entrega Local Entrega

Processo 24.688.140-5 U F Paraná Município Curitiba

I tens

Tipo Patrimonial Subitem da Despesa Classificação Complementar Valor

14 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica

10 - Locação de Imóveis (2072) 80.000,00

Cronograma

Setembro 80.000,00

Saldo Dotação

Créd. Disp. Indisponível antes NE 0,00 Valor NE Saldo após NE

754.976,54 Pré-Empenhado 0,00 Bloqueado 0,00 80.000,00 674.976,54

Observação

Atender despesas com locação de espaço fisico

Produtos

Produto Quant idade Und. Fornec. Preço Unitário Preço Total

locação de espaço fisico 1 1 80.000,00 80.000,00

Descrição Locação de espaço fisico

Dados de Autenticidade

Assinaturas

Emitido/contabilizado por Lucas Schubert Da Cunha Pereira em 22/09/25 às 17:05. Impresso por Lucas Schubert Da Cunha Pereira em 22/09/25 às 17:05.

SIAFIC-PR / SEFA-PR Página 1/2

A autenticidade deste documento pode ser verificada por meio do endereço eletrônico abaixo:

https://www.siafic.pr.gov.br/Siafic/downloadSignature?token=1843c22ab5a143f3ab4b625835960532
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Assinatura Qualificada Externa realizada por: Hilton Santin Roveda em 23/09/2025 09:51. Inserido ao protocolo 24.684.025-3 por: Sistema SIAFICPR - Integrado de
Planejamento, Execução e Gestão Fiscal em: 29/09/2025 13:54.  Demais assinaturas na folha 103a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4cdc6e009106470e09a35bc09276f7c8.



Identif icação

Unidade Gestora Documento Emissão

133000 - Departamento de Trânsito do Paraná 2025NE007142 22/09/25

Credor 76205756000139 - ASSOCIAÇÃO DAS EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO DO PARANÁ

Valor 80.000,00 (Oitenta mil reais)

 

Emitido/contabilizado por Lucas Schubert Da Cunha Pereira em 22/09/25 às 17:05. Impresso por Lucas Schubert Da Cunha Pereira em 22/09/25 às 17:05.

SIAFIC-PR / SEFA-PR Página 2/2
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Assinatura Qualificada Externa realizada por: Hilton Santin Roveda em 23/09/2025 09:51. Inserido ao protocolo 24.684.025-3 por: Sistema SIAFICPR - Integrado de
Planejamento, Execução e Gestão Fiscal em: 29/09/2025 13:54.  Demais assinaturas na folha 103a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4cdc6e009106470e09a35bc09276f7c8.

Assinado digitalmente por: 

03041940930 - HILTON SANTIN ROVEDA

Cargo: Diretor-Presidente

Data de assinatura: 23/09/2025 09:51:34

Assinado digitalmente por: 

45677336904 - GIZELLE NIESPODZINSKA

Cargo: Gerente OF

Data de assinatura: 23/09/2025 09:24:29
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Documento: 1330002025NE007142.pdf.

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Hilton Santin Roveda em 23/09/2025 09:51, Gizelle Niespodzinska em 23/09/2025 09:24.

Inserido ao protocolo 24.684.025-3 por: Sistema SIAFICPR - Integrado de Planejamento, Execução e Gestão Fiscal em: 29/09/2025 13:54.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
4cdc6e009106470e09a35bc09276f7c8.
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DESPACHO N.º 463/2025 – DAFI 

 

Ao Departamento Executivo de Administração - DEAD 

Assunto: Participação do Detran/PR na Expo Astorga 2025. 

Trata o presente protocolo da formalização de participação desta Autarquia no 

27º Congresso Paranaense de Rádio e Televisão, realizado pela Associação das 

Emissoras de Radiodifusoras do Paraná – AERP, nos dias 23 e 25 de setembro 

de 2025.  

Considerando a realização da contratação referente à participação desta 

Autarquia no evento em tela, encaminho o presente processo ao Departamento 

Executivo de Administração – DEAD, para que proceda à análise e adoção das 

providências necessária, com a devida observância das normas vigentes. 

Ressalto, ainda, que ficam indicados como gestora a servidora Giulia Pietra 

Dal'Col, CPF 073.266.219-01, e fiscal do contrato, Cristina Rocha Sens - CPF 

046.156.079-89, respectivamente, os quais ficarão responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização, garantindo a correta execução das obrigações 

assumidas. 

Atenciosamente, 

Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente 

 

Osvaldo Messias Machado 

Diretor de Administração e Finanças 
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Assinatura Avançada realizada por: Osvaldo Messias Machado (XXX.348.709-XX) em 29/09/2025 17:27 Local: DETRAN/COENG. Inserido ao protocolo 24.684.025-3 por:
Rafael Henrique Peguim Souza em: 29/09/2025 17:23. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9e1662f1e29911e7d7b39e77934ffa66.

esmaria.rodrigues
Caixa de texto
***.266.219-**

esmaria.rodrigues
Caixa de texto
***.156.079-**
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Documento: 463EncaminhamentoAERP24.684.0253.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Osvaldo Messias Machado (XXX.348.709-XX) em 29/09/2025 17:27 Local: DETRAN/COENG.

Inserido ao protocolo 24.684.025-3 por: Rafael Henrique Peguim Souza em: 29/09/2025 17:23.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
9e1662f1e29911e7d7b39e77934ffa66.


